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DECRETO-LEI Nº 1.435, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975 
 

 

Altera a redação dos artigos 7º do Decreto-Lei 

nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 2º do 

Decreto-Lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, e 

dá outras providências.  

 

 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, 

item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os produtos 

elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, 

exclusive as de origem pecuária, por estabelecimentos localizados na área definida pelo § 4º 

do art. 1º do Decreto-lei nº 291, de 28 de fevereiro de 1967.  

§ 1º. Os produtos a que se refere o "caput" deste artigo gerarão crédito do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, calculado como se devido fosse, sempre que empregados 

como matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de embalagem, na 

industrialização, em qualquer ponto do território nacional, de produtos efetivamente sujeitos 

ao pagamento do referido imposto.  

§ 2º. Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se, exclusivamente, aos 

produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido aprovados 

pela SUFRAMA.  

 

Art. 7º A equiparação de que trata o artigo 4º do Decreto-lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, não compreende os incentivos fiscais previstos nos Decretos-leis nºs 491, 

de 5 de março de 1969; 1.158, de 16 de março de 1971; 1.189, de 24 de setembro de 1971; 

1.219, de 15 de maio de 1972, e 1.248, de 29 de novembro de 1972, nem os decorrentes do 

regime de " draw back ".  

 

Art. 8º O Superintendente da Zona Franca de Manaus, ouvido o Conselho de 

Administração, fixará condições e requisitos a serem atendidos pelos estabelecimentos que se 

dediquem à comercialização, naquela área, de mercadorias beneficiadas pelos incentivos 

previstos no Decreto-lei número 288, de 28 de fevereiro de 1967.  

 

Art. 9º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 16 de dezembro de 1975; 154º da Independência e 87º da República.  
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